
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 008 da Sessão Ordinária nº 008,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 10 de fevereiro de 2015.

Às nove horas do dia  dez de  fevereiro de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, 

sob a Presidência do Conselheiro  CEZAR COLARES;  presentes os Conselheiros, MARA LÚCIA, 
ANTÔNIO JOSÉ e SÉRGIO LEÃO;  ausência justificada dos Conselheiros,  ALOÍSIO CHAVES, 
JOSÉ CARLOS ARAÚJO e DANIEL LAVAREDA; presença da Procuradora do Ministério Público de 

Contas junto ao TCM-PA, MARIA INEZ GUEIROS, reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do 

Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que 

assim se manifestou:  “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos  

neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”. Houve votação e 

aprovação das Atas das Sessões nº 080/2014 e nº 081/2014. Convocada a Auditora Adriana Oliveira 

para apresentar proposta de Decisão, nos termos do inciso II, Artigo 72 do RI/TCM. Em sequência, 

apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento em que foram anunciados os processos: 

Processo nº   600012008  -00; Prefeitura Municipal de P  rainha  ;   Prestação de Contas – 200  8 –   
Contas de Governo  ;  Responsável:    Joaquim Vieira  Nunes  ;  Instrução:    4  ª  Controladoria;  Ministério   

Público:  Procuradora    Maria  Regina  da  Cunha  ;  Relator:  Conselheiro    Antonio  José  Guimarães  ;   

Publicado no DOE nº 32.8  24  , de    0  6.0  2  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer  prévio 

contrário a aprovação das contas, com encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público 

Estadual. O  Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio contrário a aprovação das contas, 

com multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Publico Estadual (Resolução nº 

11.756). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro 

José Carlos Araújo. Processo nº   600012008  -00; Prefeitura Municipal de P  rainha  ;   Prestação   
de  Contas  –  200  8  –  Contas  de  G  estão  ;  Responsável:    Joaquim  Vieira  Nunes  ;  Instrução:    4  ª   

Controladoria; Ministério Público: Procuradora   Maria Regina da Cunha  ; Relator: Conselheiro   Antonio   

José  Guimarães  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.8  24  ,  de    0  6.0  2  .2015.   Cumprindo  dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela não 

aprovação das contas com encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pela  emissão de parecer  prévio contrário  a  aprovação das  contas,  com 

recolhimento, multa e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão 

nº  26.203).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do 

Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº    1030012012  -00; Prefeitura Municipal de    São   
João de Pirabas  ;    Prestação de Contas – 20  12   – Contas de Governo  ; Responsável:    Luis Cláudio   

Teixeira  Barroso  ;  Instrução:    4  ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora    Geral  –  Elisabeth   

Salame da Silva  ; Relator: Conselheiro   Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.8  24  , de   
0  6.0  2  .2015.    Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio contrário a aprovação das contas,  com 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. O Conselheiro Relator proferiu 
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seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão 

de parecer prévio contrário a aprovação das contas, com recolhimento, multa e encaminhamento de 

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Resolução nº  11.757). Presidência do Conselheiro 

Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 
1030012012  -00; Prefeitura Municipal de   São João de Pirabas  ;   Prestação de Contas – 20  12   –   
Contas  de  G  estão  ;  Responsável:    Luis  Cláudio  Teixeira  Barroso  ;  Instrução:    4  ª  Controladoria;   

Ministério Público: Procuradora   Geral – Elisabeth Salame da Silva  ; Relator: Conselheiro   Antonio José   

Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.8  24  , de   0  6.0  2  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela não aprovação das 

contas,  com recolhimento,  multas  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público 

Estadual (Acórdão  nº  26.204).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº 
440022009  -00;   Câmara   Municipal de   Marapanim  ;   Prestação de Contas – 20  09  ; Responsável:   
Cleiton   Anderson Ferreira Dias  ; Instrução:    1  ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora    Maria   

Inez Gueiros  ; Relator: Conselheiro   Sérgio Leão  ;   Publicado no DOE nº 32.8  24  , de   0  6.0  2  .2015.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela aprovação, com ressalvas, das contas. A matéria foi colocada em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pela  aprovação  das  contas,  com  ressalva,  e  recolhimento  (Acórdão  nº 

26.205). Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    190022005  -00;    Câmara   
Municipal de Bujaru  ;    Prestação de Contas – 20  05   – Contas de G  estão  ; Responsável:    Raimundo   

Cérgio  Pereira  dos  Santos  ;  Instrução:    Auditor  Alexandre  Cunha  ;  Ministério  Público:  Procuradora   

Maria  Inez  Gueiros  ;    Auditor  a   convocad  a   para  apresentar  proposta  de  Decisão:     Adriana  Oliveira   

(Conselheiro    Cezar  Colares  )  .   Cumprindo dispositivo regimental,  o  Ministério  Público ratificou seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas.  A matéria foi colocada 

em discussão. A  Auditora  apresentou sua  proposta  de Decisão,  ratificada  pelo  Conselheiro 

Relator. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  não 

aprovação das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, e  

aplicação de multa pela remessa intempestiva do RGF, por maioria, no percentual de 5% (Acórdão 

nº 26.206). Vencido o Conselheiro José Carlos Araújo que atribuiu o percentual de 30%. Presidência 

do Conselheiro  Sérgio Leão.  Processo nº    504092011  -00;    Fundo Municipal de Assistência   
Social  de Nova Timboteua  ;    Prestação de  Contas  –  20  11   –    Contas  de Gestão  ;  Responsável:   

Antonio  Nazaré  Elias  Corrêa  ;  Instrução:    4  ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora    Maria   

Regina da Cunha  ; Relator: Conselheiro   Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.8  24  , de   
0  6.0  2  .2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se  pela não aprovação das contas, com o encaminhamento de cópia dos 

autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

não aprovação  das contas,  com aplicação de multas e  encaminhamento de cópia dos autos ao 

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-

41
42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 008 da Sessão Ordinária nº 008,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 10 de fevereiro de 2015.

Ministério  Público  Estadual (Acórdão  nº  26.207). Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. 

Processo nº   504092012  -00;   Fundo Municipal de Assistência Social de Nova Timboteua  ;   
Prestação de Contas – 20  12 – Contas de Gestão  ; Responsável:   Antonio José Elias Corrêa (01.01 a   

16.04)  e  Luiz  Carlos Castro  (17.04 a 31.12.12)  ;  Instrução:    4  ª  Controladoria;  Ministério  Público:   

Procuradora    Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva  ;  Relator:  Conselheiro    Antonio  José  Guimarães  ;   

Publicado no DOE nº 32.8  24  , de    0  6.0  2  .2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas. A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas, com multas 

(Acórdão nº 26.208). Presidência do Conselheiro  Cezar Colares.  Processo nº    1154062006  -00;   
Fundo Municipal de Saúde de Ipixuna do Pará  ;    Prestação de Contas – 20  0  6  ; Responsável:   
Patricia  Nahum Benoliel  Gomes (01/01 a 30/09/2006) e Sr.  Fábio Rodrigues da Costa (01/10 a 

31/12/2006)  ;  Instrução:    1  ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora    Maria  Inez  Gueiros  ;   

Relator: Conselheiro    Sérgio Leão  ;   Publicado no DOE nº 32.8  24  ,  de    0  6.0  2  .2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela aprovação das contas,  com ressalva. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro 

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, por maioria, decidiu 

pela aprovação, com ressalva, das contas (Acórdão nº 26.209). Vencido o Conselheiro José Carlos 

Araújo  que  votou  pela  não  aprovação  das  contas.  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. 

Processo nº    1100052007  -00;    Fundo Municipal  de Saúde de Brasil  Novo  ;    Prestação de   
Contas  –  20  0  7  ;  Responsável:    Waldirene  Arraes  Campos  ;  Instrução:    2  ª  Controladoria;  Ministério   

Público:  Procuradora    Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva  ;    Auditor  a   convocad  a   para  apresentar   

proposta de Decisão:     Adriana Oliveira   (Conselheiro   Cezar Colares  )  ;   Publicado no DOE nº 32.8  24  ,   
de   0  6.0  2  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se  pela  aprovação,  com ressalva, das contas. A matéria foi colocada  em 
discussão. A Auditora apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  aprovação,  com 

ressalva, das contas (Acórdão nº 26.210). Presidência do Conselheiro  Sérgio Leão.  Processo nº 
201404157  -00;   Fundo Municipal de   Educação de Medicilândia  ;   Recurso de Revisão contra a   
decisão  do Acórdão  nº  20.453/2010,  de 28.10.2010 (Prestação de Contas  2001)  ;  Responsável:   

Bartolomeu Lucena  ; Instrução:   3  ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora   Maria Inez Gueiros  ;   

Relatora: Conselheira Mara Lúcia  ;   Publicado no DOE nº 32.8  24  ,  de    0  6.0  2  .2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela regularidade, com ressalva, das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira 

Relatora proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu  pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso para aprovar as contas, com ressalva 

(Acórdão nº 26.211). Presidência do Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº    20  0712780  -00;   
Instituto Catarina Laboure  ;   Prestação de Contas   do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 035/2006,   

celebrado com a Fundação Papa João XXIII   – 20  0  7  ; Responsável:   Esther Augusta Gomes da Silva  ;   

Instrução:    3  ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora    Maria  Inez  Gueiros  ;    Relatora:   
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Conselheira Mara Lúcia  ;   Publicado no DOE nº 32.8  24  , de    0  6.0  2  .2015  .  Cumprindo dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

aprovação das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu 

VOTO.  A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela aprovação 

das  contas  (Acórdão  nº  26.212). Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº 
20  1310345  -00;    Movimento de Promoção a Mulher  ;    Prestação de Contas    do Convênio  nº   
0  24  /20  11  , celebrado com a Fundação Papa João XXIII   -    2011  ; Responsável:    Maria Luiza Barroso   

Magno  ; Instrução:    3  ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora    Maria Inez Gueiros  ;    Relatora:   

Conselheira Mara Lúcia  ;   Publicado no DOE nº 32.8  24  , de    0  6.0  2  .2015.   Cumprindo dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

aprovação das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

aprovação das contas, com ressalva, e multa (Acórdão nº 26.213). Presidência do Conselheiro Cezar 

Colares. Processo nº   20  0912400  -00;   Associação dos Moradores do Bairro da Terra Firme  ;   
Prestação de Contas   do Convênio nº 0  2  0  /20  09  , celebrado com a   SEMEC/PMB   -   20  09  ; Responsável:   

Valdenice de Nazaré Alves de Melo  ;  Instrução:    1  ª Controladoria;  Ministério Público: Procuradora   

Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva  ;    Relator:  Conselheir  o     Sérgio  Leão  ;   Publicado  no  DOE  nº   
32.8  24  ,  de    0  6.0  2  .2015.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela  aprovação das contas. A matéria foi colocada em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas (Acórdão nº 26.214). Presidência do 

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   20  09  03855  -00;   Centro Comunitário Nossa Senhora   
do Perpétuo Socorro  ;   Convênio -     Prestação de Contas   do Convênio nº 0  16  /20  09  , celebrado com a   

SEMEC/PMB   -    20  09  ; Responsável:    Maria de Fátima da Silva Macedo  ; Instrução:    1  ª Controladoria;   

Ministério Público: Procuradora   Geral – Elisabeth Salame da Silva  ;   Relator: Conselheir  o     Sérgio Leão  ;   

Publicado no DOE nº 32.8  24  , de   0  6.0  2  .2015.    Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação das contas. A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas (Acórdão nº 

26.215). Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    20  1319258  -00;    Grêmio   
Recreativo Cultural e Carnavalesco Deixa Falar  ;   Convênio -     Prestação de Contas   do Convênio   
nº 0  03  /20  13  ,  celebrado com a    FUMBEL/PMB   -    20  13  ;  Responsável:    Esmael  Tavares  dos Santos  ;   

Instrução:   1  ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora   Maria Inez Gueiros  ;   Relator: Conselheir  o   

Sérgio Leão  ;   Publicado no DOE nº 32.8  24  , de   0  6.0  2  .2015.    Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação das 

contas. A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas 

(Acórdão nº 26.216). Presidência do Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº    20  1311667  -00;   
Irmandade Recreativa de São Sebastião  ;    Convênio -     Prestação de Contas    do Convênio nº   
0  41  /20  13  ; Responsável:    Reginaldo Barroso Lopes  ; Instrução:    1  ª Controladoria; Ministério Público:   
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Procuradora    Geral – Elisabeth Salame da Silva  ;    Relator: Conselheir  o     Sérgio Leão  ;   Publicado no   
DOE nº 32.8  24  , de   0  6.0  2  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela  aprovação das contas. A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas (Acórdão nº 26.217). Presidência do 

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    20  1217720  -00;    Instituto  de  Previdência  do   
Município e Belém - IPAMB  ;    Aposentadoria   –     P  ortaria nº 1.326/2012 (Revisão de Proventos)   -   

20  12  ;   Interessada  :   Maria   Helena Mota do Rosário  ; Ministério Público: Procuradora   Maria Regina da   

Cunha  ;   Auditor   convocado para apresentar proposta de Decisão:     Sérgio Franco Dantas  ;   Publicado   
no  DOE  nº  32.8  24  ,  de    0  6.0  2  .2015.   Retirado  de  pauta. Processo  nº    20  121772  6  -00;   
Instituto  de  Previdência  do  Município  e  Belém  -  IPAMB  ;    Aposentadoria   –     P  ortaria  nº   
1.  285  /2012  (Revisão  de  Proventos)  ;    Interessado  :    Wilson  Ferreira  de  Souza  ;  Ministério  Público:   

Procuradora    Maria    Inez Gueiros  ;    Auditor   convocado para apresentar proposta de Decisão:     Sérgio   

Franco Dantas  ;   Publicado no DOE nº 32.8  24  , de   0  6.0  2  .2015.   Retirado de pauta. Processo nº 
20  121772  9  -00;   Instituto de Previdência do Município e Belém - IPAMB  ;    Aposentadoria   –   
P  ortaria  nº  1.  337  /2012  ;    Interessada  :    Maracélia  Raimunda  dos  Santos  ;  Ministério  Público:   

Procuradora    Maria    Inez Gueiros  ;    Auditor   convocado para apresentar proposta de Decisão:     Sérgio   

Franco Dantas  ;   Publicado no DOE nº 32.8  24  , de   0  6.0  2  .2015.   Retirado de pauta. Processo nº 
20  1217  574  -00;   Instituto de Previdência do Município e Belém - IPAMB  ;    Aposentadoria   –   
P  ortaria  nº 1.  228  /2012  ;    Interessad  a  :    Marluce Jaires Alves  ;  Ministério Público:  Procuradora    Maria   

Regina da Cunha  ;    Auditor   convocado para apresentar proposta de Decisão:     Sérgio Franco Dantas  ;   

Publicado no DOE nº 32.8  24  , de   0  6.0  2  .2015.   Retirado de pauta. Processo nº   20  1  300145  -  
00;   Instituto de Previdência   e Assistência   do Município e Belém - IPAMB  ;   Aposentadoria   –   
P  ortaria nº 1.  666  /2012 (Revisão de Proventos)  ;   Interessad  a  :    Maria Antonietta Almeida de Oliveira  ;   

Ministério Público: Procuradora   Maria   Inez Gueiros  ;   Auditor   convocado para apresentar proposta de   

Decisão:     Sérgio Franco Dantas  ;   Publicado no DOE nº 32.8  24  ,  de    0  6.0  2  .2015.   Retirado de 

pauta. Processo  nº    20  1  303296  -00;    Instituto  de  Previdência  do  Município  e  Belém  -   
IPAMB  ;    Pensão   –     P  ortaria nº    0157  /201  3   (Revisão de Proventos)  ;    Interessado  :    Gabriel  Cristiano   

Aroucha Jardim Mata  ; Ministério Público: Procuradora    Maria    Regina da Cunha  ;    Auditor   convocado   

para apresentar proposta de Decisão:     Sérgio Franco Dantas  ;   Publicado no DOE nº 32.8  24  , de   
0  6.0  2  .2015.   Retirado de pauta.  Processo nº    20  1  207593  -00;    Instituto de Previdência    e   
Assistência   do  s  Servidores  de  Ananindeua  ;    Pensão   –     P  ortaria  nº    0  76  /201  2  ;    Interessad  a  :   
Nazaré do Socorro Gillet das Neves  ;  Ministério Público: Procuradora    Maria    Inez Gueiros  ;    Auditor   

convocado para apresentar proposta de Decisão:     Sérgio Franco Dantas   (Conselheiro Cezar Colares)  ;   

Publicado no DOE nº 32.8  24  , de   0  6.0  2  .2015.   Retirado de pauta. Processo nº   20  1  307496  -  
00;   Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará  ;   Contrato Temporário Celebrado com Djalma   
Souza da Silva Júnior e outros   -   2013  ;   Interessad  o  :   Gilberto Pessoa  ; Ministério Público: Procuradora   

Maria    Regina da Cunha  ;    Auditor   convocado para apresentar proposta de Decisão:     Sérgio Franco   

Dantas    (Conselheir  a     Mara Lúcia  )  ;   Publicado no DOE nº 32.8  24  , de    0  6.0  2  .2015.   Retirado de 

pauta. Processo nº   20  1  418608  -00;   Câmara Municipal de São Miguel do Guamá  ;   Outros   –   
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ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 008 da Sessão Ordinária nº 008,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 10 de fevereiro de 2015.

Lei nº 278/2014, de 16.10.2014, reajuste salarial de Servidores Municipais  ;   Responsável  :   Paulo Luís   

Rodrigues Nunes  ; Ministério Público: Procuradora    Maria    Inez Gueiros  ;    Relatora: Conselheira Mara   

Lúcia  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.8  24  ,  de    0  6.0  2  .2015.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo cadastramento do 

Ato. A matéria  foi  colocada  em  discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo cadastramento do Ato. 

Presidência do Conselheiro  Cezar  Colares. MATÉRIA ADMINISTRATIVA. DISTRIBUIÇÃO DE 
PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO. 

ENCERRADA a presente Sessão, às dez horas e quarenta minutos da qual foi lavrada a presente 

Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em dez de fevereiro de 

dois mil e quinze.

Visto:

Hilda Maria Zahluth Centeno Normando
            Secretária Geral, em exercício

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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